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DECRETO Nº 2.410, DE 26 DE JULHO DE 1984

Dos veículos ao Governo do Estado, com encargo.

MAKOTO IGUCHI, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E COM FUNDAMENTO NOS ARTIGOS 63, INCISO II, LETRA “A”, DA LEI ORGÂNICA DOS MUNICÍPIOS, E 1°, PARÁGRAFO 1°, DA LEI 1.419, DE 18 DE ABRIL DE 1984.

DECRETA:


Art. 1º Fica doado ao Governo do Estado de São Paulo, através da Polícia Militar, o veículo marca Chevrolet, ano de fabricação 1984, novo, para ser usado exclusivamente em serviço de interesse local, especialmente os de patrulhamento ostensivo e preventivo no território do Município.

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
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MAKOTO IGUCHI
Prefeito Municipal


WALTER PENNINCK CAETANO
Coordenador Geral


LEONDIR CASAGRANDE XIDIEH
Diretora de Depto. Cont. Orçam.


ANGELA MARIA MACHADO DE MACEDO
Diretora Administrativa


Registrado no Dept° de Administração – Divisão de Expediente e Documentação e publicado na Portaria municipal na mesma data.


EDUARDO ASPASIO
Chefe Div. Exp. Documentação


Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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